
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA N° DV00042/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N D 00042/2025 

CONTRATO N°: 00236/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

E HN CLIM=.2jEZAÇA0 LIDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av. 

Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n° 08.866.501/0001-67, neste ato 

representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e 

domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n° 840.199.644-91, 

Carteira de Identidade n 3360118 SSPPA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado HN 

CLIMATIZAÇÃO LTDA - AVENIDA JOSE SILVEIRA, 41 - CENTRO - MOGEIRO - PB, CNPJ n° 19.022.650/0001-

66, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regera pelas 2LáJsulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00042/2025, processada nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavrar». 

de Dezembro de 2025, tem por 2 

higienização e manutenção correti 

visando garantir o funcionaments 

Entidades e Fundos Municipais do 

ra foi autorizada pela Portaria n° DV 00042/2025 - 02, de 11 

bjeto: Contratação de empresa especializada em serviço de 
ça e preventiva de ar-condicionado com fornecimento de peças, 
adequado e a conservação dos equipamentos das Secretarias, 

Sunicipio de Mogeiro. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n° DV00042/2025 e instrucões do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
contrafação por tarefa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a rase do preço proposto, é de 128 44.605,00 (QUARENTA E QUATRO 
MIL E SEISCENTOS E CINCO REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE ' QUANTIDADE 1'. UNITÁRIO 
1 LIMPEZA E HIGIENAIAÇAC DE EANCLAIONAEOR DE AR SPLIT, UND " 35 155,50 

HI WALL 9.000 A 18 921 KTAA 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAC EE CACICICWADOR DE AR SPLIT UND 45, 175,00 
HI WALL 22.000 A 35.98C 51918 , 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA CM AcRIETIVA DE CONDICIONADOR UND : 30:
DE AR SPLIT Hl WALL 7.5/7 I\ 18.000 ETUS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA CU ZJAACTIVA 2E CONDICIONADOR UND 35:
DE AR SPLIT HI NAU_ 22.5»J A 70.000 BTUS COM 
SUBSTITUIÇÃO ZE PE2AS 

410,00 

542,50 

Total: 

P. TOTAL 

5.442,50 

7.875,00 

12.300,00 

18.987,50 

44.605,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 01/127:025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de •edido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contra , do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a o cia ia anualidade: índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo 1PCA-TBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao priaeiro, o interregno um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último seHuste. 
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No caso de atraso ou não divulga :4o do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela ai' ima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o indico definitivo. 

Nas aferições finais, o indice ilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal .8uanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do 8reco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do vai:: contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedio. ne restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um méo., sonrndo da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsavol de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 19.133.11. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta cia secuínte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos:

2010 - GABINETE DO PREFEITO - o 10.81.122.2302.2003 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO - 2020 - SEC.DE AnMINT -RACAG E PLANEJAMENTO - 2020.04.122.2003.2006 - MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SEC DE ADM E P=EJAY. - 2030 - SEC.DE EDUCACAO,CULTURA,ESP.LAZER E TURISMO - 

2030.12.361.2006.2104 MANUT. IA 2EC. EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E TURISM - 2040 - SEC. 

MUNICIPAL DE SAUDE / FMS - 20; .8:J.8G:1.1012.2106 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

SAUDE - 2050 - SEC.DE ACAO SO=1. FMAS - 2050.08.244.0032.2921 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATIV.DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2050.08.114.2008.2090 - MANUT. ATIVIDADES DA SEC. DE ACAO SOCIAL - 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVE:8)8 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 207C - SEC.AGRIC. MEIO 

AMBIENTE,PESCA E PECU - 2070.11.122.2010.2066 - MANUT. ATIV. ADM.DA SEC. DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE - 2080 - SEC.DE INDUST. COMERCIO E INFRA ESTRUTURA - 2080.15.452.2009.2073 - MANUTENCAO 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA OEINERA - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado medi 

adotados pelo Contratante, be8 

seguinte maneira: Para ocorrer 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E 

Os prazos máximos de inicio de 

admitem prorrogação nas condiç,

e serão considerados da assina 

a - Inicio: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente central 

assinatura; podendo ser prorro 

14.133/21. 

e processo regular e em observância às normas e procedimentos 

oomo as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

DA VIGÊNCIA: 

o.apas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

: e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 

do Contrato: 

será determinada: até 11/12/2026, considerada da data de sua 

da, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relatio: a execJoão do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do prese88e contrato; 

b - Proporcionar ao Contratao rodos 0s meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado 2:11-:re qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Observar, em compatibilidade com c objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o 5e ----- 7° descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros :is qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com obseooancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem mo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedoron ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado 8 Idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a liscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos dano:,

de sua culpa ou dolo na execuc8 

a fiscalização ou o acompanhara : 

f - Não ceder, transferir ou s .: 

o conhecimento e a devOda auto: 

g - Cumprir a reserva de card 

da Previdência Social ou para 

ausados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o.8 pelo Orgão interessado; 

- =tratar, no todo ou em part o jeto deste instrumento, sem 

. ação expressa do Contratan 

prevista em lei para pesso eficiência, para reabilitado 
oprendi:, bem como as rese cargos previstas em outras 
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normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Cántratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

h - Observar, em compatibilidade :om o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO; 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as rartes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente mor usaria nos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipáteses e d:riGrIabes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que sr refere, o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos servioás, de atx, o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial a. ualizado h/ contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supresYai,,,H resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e :eservadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Arr. 14C, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, guando veri;_áado o cumr:Imento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrLa do Contatai:- No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 

será emitido e assinatura telas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendiment: das exigemTáas contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condRões, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

da mesmo diploma legal, ás seguintc sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa do dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor da :ohtratc, F. -,r dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 1,1, (dez ror cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas n, referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Hatlica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e max±-. de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos ITT, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas yevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposi á de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' 

do referido Art. 156; f - aplicação cur.alada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devi.Ja não for recolhido no prazo de 15 dias apôs a comunicação 
ao Contratado, será aut=aurcamene áescontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acres-11 de juros moratórios de fl (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialrenr ,.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pavma Étá nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forra lrara c atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada pára o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidas em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte tcrTÉála: 37 = VP . I, onde: EM - encargos moratorios; N numero de 
dias entre a data previsa vaca o c,gamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de orrpensacá financeira, assim apurado: I (TX 100) 365, sendo TV 
= percentual do IPCA-IBGE acumula nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que c substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substit..rIcAO, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes devera/ :umprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pei tais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste coniiato, isaaparaientemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos semeL;e pedet á ser utilizados para 'nalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-f, á r :5 princípios do Art Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamentL r.r: terceiros de qualq o tido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição dr :Tuntrat do orientar e treinartseus enjregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requis,±:2- e rerTnr,sabilidades decorrent 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

1J8 -34o - o05 

6.4
o4c2- Wg-6À-(4- 11-

840.199.644-91 

PELO CONTRATADO 

1 de Dezembro de 2025. 

Documento aseAnado dogitaimerte 

NICOhIAS HAN1EL GOMES DA SILVA 
Cata 16/12/202S 14 17 20-51141 
Venfique em h trps 1.rali dm 'ti go,. 14 

RN CLIMATIZACAO LTDA 
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